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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA
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Recurso n°	 143.488 Voluntário	
clePuhito nof Diet08daiM

Matéria	 Terceiros	 Rublica3r0 

Acórdão n°	 205-00.238

Sessão de	 13 de dezembro de 2007

Recorrente	 YANK'S ALIMENTOS LTDA

Recorrida	 DRP - DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM
BAURU/SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/10/2004 a 31/08/2005

Ementa: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
CONTRIBUIÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL.
COMPENSAÇÃO. TERCEIROS.

Há impossibilidade legal de compensação de
contribuições destinadas à Seguridade Social com
contribuições destinadas a Terceiros.

Recurso negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro De Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix
Thomasi, Adriana Sato e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Bauru/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.423.4/0400/2006, fls. 0103 a 0123, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) 35.820.527-1, por descumprimento de
obrigação tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 026 a 029, a
NFLD refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da
empresa, ao Seguro de Acidente de Trabalho (RAT) e aos Terceiros.

O valor apurado foi oriundo de informações prestadas pela recorrente por Guias
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e de Recolhimento
Rescisório (GRFP).

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 031 a 087,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 0103 a 0123.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0127 a e 0195, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. Há vício insanável presente no lançamento;

2. A fiscalização não demonstrou claramente a ocorrência dos fatos
jurídicos tributários;

3. Somente as informações prestadas pela própria recorrente em GFIP não
são suficientes para demonstrar a origem do lançamento;

4. Assim, o presente lançamento não pode subsistir, por desrespeito a
regras basilares do ato jurídico administrativo e do nascimento do crédito
tributário, devendo o mesmo ser anulado;

5. Há possibilidade de a esfera administrativa veri iar a
constitucionalidade de Leis;

6. Há exigência do SAT (Seguro de Acidente de Tra alho) é
inconstitucional;
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7. A contribuição para o Salário-Educação (SE) não pode ser validamente
exigida, face às inconstitucionalidades materiais e formais, apresentadas no
recurso;

8. A cobrança da contribuição ao INCRA é inconstitucional;

9. Somente as micros e pequenas empresas é quem devem contribuir para o
custeio do SEBRAE, o que não é o caso da recorrente;

10. A Taxa SELIC não pode ser utilizada em lançamento tributário, por
ilegalidades e inconstitucionalidades presentes;

11. A multa aplicada possui caráter confiscatório;

12. A recorrente passa por séria dificuldade financeira;

13. Pelo exposto, requer que: a) seja acolhido o recurso; b) seja modificada a
decisão nos pontos recorridos; e) anule-se o lançamento.

A DRP emitiu contra-razões, fls. 0197 e 0198, mantendo, em síntese, a decisão
proferida e encaminhando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS).

Por fim, a DRP emitiu despacho, para decisão do CRPS, sobre a eficácia de
decisão judicial — que trata do depósito recursal - na circunscrição da DRP.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Da Admissibilidade

Quanto ao questionamento inicial sobre a validade de decisão judicial sobre o depósito
recursal, para encaminhamento e apreciação do recurso, devido à área de circunscrição da DRP,
esclarecemos que a questão se encontra superada, pois mesmo não havendo o depósito recursal previsto
em Lei e medida judicial que justifique o seguimento do processo à segunda instância, esse plenário já
vem afastando a aplicação da determinação legal, devido ao disposto na Portaria MF n° 147, de
25/06/2007, que aprovou os Regimentos Internos dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior
de Recursos Fiscais, e dá outras providências.

Portaria MF 147/2007: 

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no capuz' não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal.

Essa decisão definitiva, onde o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou
não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos
administrativos, ocorreu no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383,
390513.

Portanto, o recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade,
razões pelas quais dele se deve tomar conhecimento.

Da Preliminar

Quanto às preliminares, a recorrente alega que há vício insanável presente no
lançamento, devido à fiscalização não ter demonstrado claramente a ocorrência dos fatos jurídicos
tributários, pois, somente, as informações prestadas pela própria recorrente em GFIP não são suficientes
para demonstrar a origem do lançamento.

No argumento, a recorrente não possui razão.

O RF e seus anexos descrevem, com clareza e riqueza de detalhes, a ocorrên i do fato
gerador, que foi declarado pela recorrente, qual a legislação aplicada que embasa o lançamento, quais as
alíquotas e base de cálculo aplicadas, etc.

Assim, não há nulidade por falta de descrição da ocorrência do fato gerador.

Analisando o processo, verificamos que a descrição dos fatos possibilita a compreensão
do lançamento e da decisão.

MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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Conseqüentemente, a presente decisão se encontra revestida das formalidades legais,
tendo sido proferida de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto e,
como conseqüência, não há que se falar em nulidade do lançamento.

Do Mérito

Quanto ao mérito, a recorrente alega, em primeiro lugar, que há a possibilidade da
esfera administrativa verificar a constitucionalidade de Leis.

Primeiramente, cabe ressaltar que não há razão nas alegações da recorrente sobre as
inconstitucionalidades tratadas em seu recurso,

No decorrer do voto, demonstraremos à recorrente que não assiste razão sobre todas as
chamadas inconstitucionalidades tratadas.

Nesse primeiro momento, esclarecemos, também, que não possuímos competência para
análise de tema quanto à constitucionalidade, pois o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes
do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no
D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 2, que dita:

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Quanto há exigência do SAT (Seguro de Acidente de Trabalho) ser inconstitucional,
não confiro razão à recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão
do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista
no art. 22, II da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n° 9.732/1998, nestas palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

11-para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n°8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n° 9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade

14‘

preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo Decreto n
° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos beneficios
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concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

- dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ I° As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 4°A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

§ 5' O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

§ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto Nacional do
Seguro Social adotará as medidas necessárias à sua correção,
orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento
indevido e procedendo à notificação dos valores devidos.

§ 70 0 disposto neste artigo não se aplica à pessoa fisica de que trata a
alínea "a" do inciso V do caput do art. 9°.

§ 8° Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique
à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art.
201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula
um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercialização de sua produção.

§ 9° (Revogado pelo Decreto n°3.265, de 29/11/99)

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
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hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°
4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n° 4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)

O próprio STF já decidiu sobre a constitucionalidade do SAT, no RE n ° 343.446-SC,
cujo relator foi o Min. Carlos Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3°E 4'; LEI
8.212/91, ARI'. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4°; AR?'. 154, II;
AR?'. 5°, II; ART. 150, I.

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SÃ?': Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

- O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

Hl. - As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, ao há que se falar em inconstitucionalidade do SAT.
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Já quanto ao argumento que a contribuição para o Salário-Educação (SE) não pode ser
validamente exigida, face às inconstitucionalidades materiais e formais, esclarecemos a recorrente que a
cobrança da contribuição social do salário-educação é perfeitamente compatível com o ordenamento
jurídico vigente.

Nesse sentido, é pacificado o entendimento nos tribunais superiores, chegando ao ponto
de o STF ter publicado a Súmula de n ° 732, nestas palavras:

SÚMULA IV' 732

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI
9.424/96.

Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do SE.

Nesse mesmo sentido, temos que discordar do argumento da recorrente de que a
cobrança da contribuição ao INCRA é inconstitucional, pois, novamente, expressamos entendimento do
STF, conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de 110211.190, publicado no
Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

Quanto à legitimidade da contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas (SEBRAE), esclarecemos que esta contribuição criada pela Lei n° 8.029, de
12/04/90, que autorizou o Poder Executivo a desvincular da Administração Pública Federal o antigo
CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8°:

Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à
Pequena e Média Empresa — CEBRAE, mediante sua transformação
em serviço social autônomo.

§ 3 0 As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 1° do
Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão ser
majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas a financiar
a execução da política de Apoio às Microempresas e às Pequenas
Empresas.

§ 4° O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior
será arrecadado e- repassada mensalmente pelo -órgão competente da
Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.
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O artigo 1° do Decreto-Lei n° 2.318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização,
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC.

O Poder Executivo, fazendo uso da autorização legal, editou o Decreto n° 99.570, de
09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 1°:

Art. 1' Fica desvinculado da Administração Pública Federal o Centro
Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas — CEBRAE e
transformado em serviço social autônomo.

Parágrafo único. O Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média
Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Serviço Brasileiro de
Apoio às Microempresas — SEBRAE.

Do mesmo modo que a Lei n° 8.029/90, o Decreto n° 99.570/90 manteve a autorização
para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos termos do artigo 6°,
que assim dispõe:

Art. 6° O adicional de que trata o parágrafo 3° do art. 8" da Lei n°
8.029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto Nacional
da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE no prazo de
trinta dias após a sua arrecadação.

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n° 8.154, que em seu artigo 8°, definiu os
percentuais devidos a título do adicional da contribuição, da seguinte forma:

Art. 8'

(.)

sÇ 3° Para atender à execução da política de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, é instituído adicional às alíquotas das
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 1° do
Decreto Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:

a. 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;

b. 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e

c. 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.

Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao custeio do
Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, foi criada como uma majoração das
contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao SEST/SENAT, criado após
o acima mencionado decreto-lei, por meio da Lei n° 8.706, de 14/09/1993.

Assim, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento da contribuição devida às
referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos, passaram a ser obriadas ao
recolhimento do adicional devido ao SEBRAE.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao • • • ,
segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4' Região:
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Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. . O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redação dada pela Lei n°
8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no
Decreto-Lei n° 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1° Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4" Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
(TRF 4' R — 2" T — Ac. n° 2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 —p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo Regimental no
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da Justiça em
29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3. Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições destinadas
ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de pequeno porte.

Quanto ao caráter confiscatório da multa e sobre a aplicação da Taxa SELIC,
ressaltamos à recorrente que é a Legislação quem determina a cobrança de juros e multa.

Lei 8.212/1991. 

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável.
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Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) quatorze por cento, no mês seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
no tificaç ão;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

sç 1° Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos.

sç 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3 0 O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para



..	 __ 

,	 AAP - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O CARIGINAL

Processo n.° 35411.004114/2006-75 	 Brasília.  29 !	 O d--- / O 5 	 _ — - -	 CCO2/CO5
_Acórdão n.° 205-00.238	 -	 --— Fls. 225_

I., rsauza MOura
M3L Siape 94486 

quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U.
de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas presentes
no lançamento.

Terminando, quanto ao argumento de que a recorrente passa por séria dificuldade
financeira, esclarecemos à recorrente que os servidores públicos devem fazer somente o que a
Legislação determina.

Na legislação atual, que determina os atos e as decisões a serem praticados pelos
servidores públicos, não há fundamento legal para que a situação financeira de uma empresa seja
motivadora de alteração na constituição e manutenção do lançamento tributário.

Por fim, por todo o exposto, voto por CONHECER do recurso para NEGAR-LHE
provimento.

Sala das Sessões - 1 R e dezembro de 2007
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